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PREFEITT'RA MT]MCIPÁL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AvISoDE r-rclrecÃo

cohtvlTE I\P o2rl20rr.

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ILHÂ COMPHDÁ' eúidade publics, inscrita no

C.N.P.J./I\,Í.F. sob o n" 64.037.872/WOl47, com sede na Avenida Beira Mar, n" II.fiX) - Balneránio

Meu Recaúq neste Mmicípio de IIha Corynd4 Estado de São Paulo, toÍna público, paÍa

coúecimento dos interessadc, qw faná realiza a licitação na modalidade "CONVTIE", do tipo

Menor Preçq objetivando a cmu-atação de eryesa para locação de equipamemc profissionais de

som paÍa serem instalados ao logo da Avemida Cq*abana, no Boqrrirão Norte, pan reúu4ío
dos desfiles camavalesco de blas e ecolas de samba, a realizar-se nos dias 04 à 08 de Março do

corrente, como parte dos eventos do Ilha Verãd2011, em confmmidade com as especiÍcações que

integÍam o Anexo I, de acado cdn as rmas deste imlnmerto cmvocdcrio e da Lei 8-666/93 e

alterações pcterioes. O Íecebim€nto e ôerüra dc envelqes d€ Habilitação e PrQGta de Preços

dar-se-á no dia 28 de Fevereiro de 20ll, as 10:00 horas, na Sala & Setr de Coryras da Prefeitura

Municipal de Ilha compridq no endereço acima e as infomações serão prestadas pelo fone (0xx13)

3842.7000 e fax (0)0(13) 3842.1141, nc hcriírios das 09:00 as l2:ü) e das l4:ü) as 17:00 horas de

segunda a sexta feir4 dé 02 dias úteis aderioes à realizaçfu do certame ücitdúio.

A presente licitação seni regida pela LÉi N" 8.666, de 2l de junho de 1993 com suas

altoações post€rioreq e ao esabeleci& neste Edital.

cr,.riusula rnrntlm.a - »o oanrto

CLÁUSULA TERCEIRA-DÂS NDICÔES DEPARTICIPACÃO

3.1 - Serão arlmitidos a prticipar desta licí4iio e que estejam legalmente €súabetecidm na fcrma

da lei, para os fins do objeto pleiteado;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQ{'IPAMENTOS PROFISSIONAIS

DE SOM, PÁRA SER.EM INSTALADOS AO LONGO DA AVEMDA COPACABANA, NO

BOQUEIRÃO NORTE, PARA REALIZAÇÃO DoS DESFILES CARNAVALESCOS DE

BLO-COS E ESCOLAS DE SAMBÁ. A REALIZAR.SE NOS DIAS 04 À OS & MARÇO DO

CORRENTE, COMO PARTE DOS EYENTOS DO ILHA VERÃO/2011, CONFORME

DESCRIÇÃO CONSTANTE Do ÂNEXO I

cr,Áusur,e sncuxoe - o^l epnnsnrrecÃo

Os proponentes deverão apresentr "Docurnentm de Habilitação' e "Propsta de Preg^os" em

envilopes sepaadc, idevassáveis, cada um deles com ideÚificação clara do poponurte referente à

licitação e identificmdo o cotsdo fu envelopes-
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3.2 - É vedda a qualqxr pesso fisica oujurídica a repesdação, Ía pres€úe licitação, de mais de
uma empres4.

3.3 - A prqooerre devení apre*ntar Credencial cm a indicaçfo do representante cre&nciado para
praúcar todos os atos necessários m nom ds e4Íesa sn todas as aapas da preseúe licitação:

3.4 - O lml de emega dos envelcpes cdendo -DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO" e

'PROPOPOSTA DE PREÇOS' seni na Prefeitrra Múicbd de IIha C@fid4 situada à Avenida
Beira Mr, n" ll.fi)0 - BalnetÁrio Meu Recaro, no Mrmicipio de Ilha Comprida Estado de São
Paúo, dé as 09:30 hs-âs do dia 28 de Fevereiro de 201l, no Depatamerto de Compras;

3 5 - ApG a data e kiírio estabetecidm pu:a o recetúmeúo dos envel€p€s, nenhrm cnrtso *ní
aceito e D€m tqouco serão pa'mitidm adends ou acrsscimm a(x tlresms;

3.6 - Os rrcrnsm ssão recebidos, fieliserlrs e julgadc de accdo mm a leeislqão vigsúe;

3.7 - Ao apesrua prryosta o Fop@€rte se oüriga nm terms «b presere Cmvirc.

CLIU§T,'LA OUARTA - DA HABtr.ITACÃO

4.1 - O prcpmer*e devmí qrese,*ar no orvelope n" I "DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO",
0l (uma) vi4 c seguintes docrmenos:

4.1.1. - Contrúo Social;
4. 1.2. - Certidão Negativa de Trihrtos Estarbal e F&al;
4.1,3. - Prova de regulaidade jrmto ao INSS;
4.1.4.- Compovmte de Inscrição no C.N.P.J.;
4.1.5.- Atestado de Capacidade Técnica.

CLAUSULA OUINTA-DA PROP'O§TÀ DE PRECOS

5.1 - O prqoente devená agesentar no envelqe n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS', proposta,

datilografada ou iryressa pa meio eletrfuico, sem ÍasuÍas e sÍncndas, cmimbada e assinada pelo
representaúe legal da eryresa em 0l (lma) viâ o s{Auiúe:

5. t.l - Proço tdal refereiúe ao fqnecimento do ój€to desta licitação, em Íroeda coÍreirte nrcional,
incluindo inpostos, frete e encargs sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamato: O pagamento s€rá ef,€tu& de acordo cm a fcpcta de preços
apresentada e aceita pela Prefeitra, mediar*e a aprerntação da respectiva nota fiscal.

5.1.3 - Validade da prqosúa: 30 C[dnt&) dic, a partir da dala da aberhra ds envelcpes no 02
"PROPOSTA DE PREÇOS..

5. 1.4 - A inob§€rvância das d€terminações ri"'", implicmi na desclassificação da prqon€nte.
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ct tiuswe snxrA - nÁ ADsnruRA n JULGAMENTo

e.t - À 10:00 horas do dia 28 de Fwerdro de 2o17, a Comissão de Licitações da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprid4 rannir-se.á em sala pópria e, na pres@ça de no miíximo um
Íepresentante de cada proponerrte, procederá corm adiante irdicado:

6.1 .l- Abrir-se-ilo os anvelopes ' DOCTIMENTOS DE HÁBILfTAÇÃO';

6.1.2 - A Comissão de Lici@iio procodení a verificaçtu do conteúdo dos documentos, em
conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes 6 docrmtentos contidos rxls mesÍxrs;

6.1.3 - N,lo haveú em hipótese algurna con&onta@o de doqrmentos na óertura dos envelopes
para autenticação por servidor ou pela Comissâo de Licitação;

6.1.4 - Serão devolüdas as propostas das ernpresas c'uja dosun€Íttação tenha sido julgada em

desacordo com as exigências do presente fuistrurnento @nvocatóÍio;

6.1.5 - As proponqrtes classificadas nesta etapa passaão à fase de avaliação da proposta de

preços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes ?ROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja
estiver conforme o exigrdq desde que tran§coÍri& o praa sern ilrterposição de recurso, ou

haüdo desistência expressq ou qós o julgarrento dos recursos intopostos;

6.2.1 - Será desclassificada a propon€de que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constrnte deste instrumeÍlto convocatório;

II.- apÍesentaÍ ofeÍta de vaÍÍagÊm não prwiSa neste instrwn€filo corvocdóÍio ou vanlagem

baseada nas propostas da dermis propül€ntes;

trI.- apresentaÍ preços mmifestamente inexoqüveis ou excessivos;

6.3 - Após a arÉlise das propostas apres€írtâdaf a Comisão de Licitação declaruá vencedora a

proponenle que, tendo aterdido a todas r origências deste Convitg agesentou o menor preço.

CLÁUSULA SÉ DISFOSICÕ FINAISTIMA-

7.1 - Em caso de Íel,ogação ou anrla@ deste convitg serib observadas as disposições da Lei

Federal n" 8.666,193 e aherações;

7 .2 - Fazrrn pute de§te hstrumsÚo convocdório

Anexo I - Especificações do objeto;
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